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PARTE D

 SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Declaração n.º 324/2011
Por eleição realizada no dia 7 de Dezembro de 2011:
Dr.ª Dulce Manuel da Conceição Neto, Juíza conselheira da Secção 

de Contencioso Tributário do Supremo Tribunal Administrativo — eleita 
vice -presidente do mesmo Tribunal, nos termos dos artigos 13.º, n.º 2, 
19.º, n.º 2, e 20.º do Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais 
(aprovado pela Lei n.º 13/2002, de 19 de Fevereiro).

7 de Dezembro de 2011. — O Presidente do Supremo Tribunal Ad-
ministrativo, António Francisco de Almeida Calhau.

205444061 

 Despacho (extracto) n.º 16851/2011
Por despacho de 29 de Novembro de 2011 do Presidente do Supremo 

Tribunal Administrativo, foi autorizado, ao abrigo do disposto no ar-
tigo 235.º do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, 
aprovado pelo artigo 1.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, o re-
gresso ao serviço da trabalhadora Maria da Assunção Esteves Oliveira 
Ferreira, que se encontrava na situação de licença sem vencimento de 
longa duração desde 20 de Julho de 2000, ocupando posto de trabalho 
previsto no quadro de pessoal do Supremo Tribunal Administrativo, na 
carreira e categoria de Técnico de Informática Adjunto, Nível 2, com a 
remuneração base correspondente ao escalão 3 (índice 274).

5 de Dezembro de 2011. — O Administrador, Rogério Paulo Martins 
Pereira.

205437233 

 TRIBUNAL DE CONTAS

Resolução n.º 23/2011

Remessa de contas ao Tribunal, relativas ao ano de 2011
O Tribunal de Contas, em reunião do Plenário da 2.ª Secção, de 30 

de Novembro de 2011, delibera, ao abrigo do n.º 3 do artigo 51.º da Lei 
n.º 98/97, de 26 de Agosto, o seguinte:

1 — Apenas devem ser remetidas ao Tribunal de Contas as contas de 
gerência cujo valor anual, de receita ou de despesa, seja superior a:

1.1 — Embaixadas, Missões e Representações Permanentes, Missões 
Temporárias e Postos Consulares — € 500.000;

1.2 — Municípios, Freguesias, Áreas Metropolitanas, Comunidades 
Intermunicipais, Associações de Municípios, Associações de Freguesias 
e Assembleias Distritais − € 1.000.000;

1.3 — Entidades prestadoras de cuidados de saúde bem como os 
estabelecimentos do ensino básico, secundário (incluindo os respectivos 
agrupamentos) e profissional — € 5.000.000;

1.4 — Outras entidades − € 2.500.000, com excepção das entidades 
a seguir indicadas, cujas contas deverão ser sempre remetidas:

1.4.1 — Serviços públicos com funções de Caixas do Tesouro;
1.4.2 — Universidades e estabelecimentos de ensino politécnico, in-

cluindo todas as unidades orgânicas, faculdades, departamentos e escolas, 
com expressão dos limites globais da receita e despesa no Orçamento 
do Estado, dotados de autonomia financeira, incluindo a de conta, e 
quaisquer outras entidades de direito público ou privado (vg. Associações 
e Fundações), cujas contas devam ou não ser obrigatoriamente objecto 
de consolidação, por força do estabelecido no POC -Educação, aprovado 
pela Portaria n.º 794/2000, de 20 de Setembro, e tenham de ser sempre 
prestadas directamente ao Tribunal de Contas, nos termos do artigo 2.º, 
n.º 2, alíneas a) e g), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, conjugado com 
o artigo 51.º, n.º 1, alínea o) da mesma lei;

1.4.3 — Centros de formação profissional de gestão participada, cria-
dos por protocolo celebrado entre o Instituto de Emprego e Formação 
Profissional e outras entidades;

1.4.4 — Entidades inseridas no sector público empresarial, as quais 
deverão remeter os seus documentos de prestação de contas.

2 — Nos casos previstos nos n.os 2 e 3 do artigo 52.º da Lei n.º 98/97, 
de 26 de Agosto (gerências partidas), o valor anual de receita ou des-
pesa a ter em conta será o orçamentado para o ano económico a que se 
reporta a gerência;

3 — As contas podem ser enviadas em suporte papel, em diskette ou 
em CD não regravável;

4 — As entidades que, por lei, apliquem o POCP ou POC sectoriais, 
deverão enviar as suas contas obrigatoriamente por via electrónica, 
utilizando para tal a aplicação informática disponibilizada no site do 
Tribunal de Contas — www.tcontas.pt — para o que deverão solicitar 
a respectiva adesão;

5 — As entidades abrangidas pelo CIBE — Cadastro e Inventário dos 
Bens do Estado — aprovado pela Portaria n.º 671/2000, de 17 de Abril, 
bem como pelas disposições contidas na Orientação n.º 2/2000 da CNCAP 
(Comissão de Normalização Contabilística da Administração Pública), 
aprovada pela Portaria n.º 42/2001, de 19 de Janeiro, devem enviar, con-
juntamente com os documentos de prestação de contas, o mapa síntese 
dos bens inventariados, elaborado nos termos do artigo 5.º da Portaria 
n.º 671/2000, de acordo com o modelo F 4 anexo à mesma portaria;

6 — As entidades dispensadas da remessa de contas devem enviar 
ao Tribunal de Contas, nos prazos legais de prestação de contas, os 
seguintes documentos:

a) Mapa da conta de gerência ou mapa de fluxos financeiros ou mapa de 
fluxos de caixa, em conformidade com o regime contabilístico aplicável;

b) Conta de operações de tesouraria ou documento equivalente, se 
aplicável;

c) Balanço e demonstração de resultados, se aplicável;
d) Ata de aprovação das contas pelo órgão executivo da entidade, 

se aplicável;
e) Relatório e parecer do órgão de fiscalização e cópia da certificação 

legal de contas, quando exigidos;
f) Relação nominal dos responsáveis, relativa ao período a que se 

reporta a prestação de contas.

7 — Todas as entidades, incluindo aquelas a que se refere o número 
anterior, que se encontrem sujeitas ao Regime da Tesouraria do Estado, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 191/99, de 5 de Junho, devem enviar, 
conjuntamente com os documentos de prestação de contas, documento 
subscrito pelo responsável financeiro contendo a discriminação dos 
saldos de abertura e de encerramento constantes do mapa de fluxos de 
caixa/mapa da conta de gerência, identificando:

a) Os valores em caixa;
b) Os depósitos e aplicações no Tesouro (IGCP);
c) Os depósitos e aplicações fora do Tesouro (v.g.: em instituições 

bancárias).

8 — Não obstante a dispensa referida no n.º 1 e independentemente de 
regimes especiais de arquivo de documentos, as entidades dispensadas de 
remessa de contas nos termos aí indicados, devem organizar e documentar 
as mesmas de acordo com as Instruções aplicáveis e mantê -las em arquivo 
e à disposição do Tribunal de Contas no prazo de 10 anos, por ser este 
o prazo de prescrição do procedimento por responsabilidade financeira 
reintegratória, nos termos do n.º 1 do artigo 70.º da Lei n.º 98/97, de 
26 de Agosto, sem prejuízo do disposto nos n.os 3 e 4 do mesmo artigo;

9 — O disposto na presente resolução só se aplica às contas relativas 
ao ano económico de 2011.

Publique -se na 2.ª série do Diário da República, nos termos do ar-
tigo 9.º, n.º 2, alínea d), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.

30 de Novembro de 2011. — O Presidente, Guilherme d’Oliveira 
Martins.

205437647 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA

Anúncio n.º 18630/2011

Publicidade do despacho da nomeação de administrador judicial 
provisório nos autos de Insolvência n.º 2007/11.3TBACB

No Tribunal Judicial de Alcobaça, 2.º Juízo de Alcobaça, foi em 
15 -11 -2011 proferido despacho de nomeação de administrador judicial 
provisório dos devedores:

Pedro Marques Veríssimo, estado civil: casado, B.I. 8376373, 
NIF 166 775 509, Endereço: Rua das Lameiras, N.º 4, Ribafria, 2475 -040 
Benedita;
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Rosária Santos Ribeiro, estado civil: casada, B.I. 9618266, NIF 181 000 
005, Endereço: Rua das Lameiras, N.º 4, Ribafria, 2475 -040 Benedita.

Para Administrador Judicial provisório é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Jorge Fialho Faustino, NIF 128 782 714, Endereço: Rua da Capela, 
N.º 14, 2475 -109 Benedita.

Foi ainda fixado por despacho os deveres e as competências do refe-
rido administrador e que são as seguintes:

Tem ainda o administrador direito a proceder a quaisquer inspecções 
e a exames, designadamente dos elementos da sua contabilidade.

Os devedores ficam obrigados a fornecer -lhe todas as informações 
necessárias ao desempenho das suas funções.

17 -11 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Ana Teixeira da Cruz. — O Ofi-
cial de Justiça, Hamilton Pereira.

305430372 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Anúncio n.º 18631/2011

Processo 6582/11.4TBALM — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

Insolvente: Marta Santos Martins Credor: Banco BPI, S. A. e outros.
No Tribunal Judicial de Almada, 3 Juízo Cível de Almada, no dia 

18 -11 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência dos devedores:

Marta Santos Martins, estado civil Solteiro, NIF 220023522, Endereço 
Est. Florestal, Fonte da Telha, Quinta dos Dois Irmãos, 33, 2825 -000 
Costa da Caparica, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr. Jorge Calvete, com 
domicílio profissional na Av. Victor Gallo, lote 13, 1.º, 2430 -202 Ma-
rinha Grande

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

Prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
Requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128 do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128 do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128 do CIRE):

A proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -01 -2012, pelas 09:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42 do CIRE),e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (ar-
tigos 40 e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e recla-
mação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se conta 
da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9 do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

22 -11 -2011. — O Juiz de Direito, Dr. João Manuel P. Cordeiro Bra-
são. — O Oficial de Justiça, Maria Margarida Esteves.

305388204 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Anúncio n.º 18632/2011

Processo: 6598/11.0TBALM — Insolvência pessoa singular 
(Apresentação) — N/Referência: 9453320

Devedor: Pedro Miguel Trindade dos Santos Gola e Maria Ana de 
Almeida Baioneta Gola

Credor: Banco de Investimento Imobiliário S. A. e outro(s).

No Tribunal de Comarca e de Família e Menores de Almada, 4.º Juízo 
Competência Cível de Almada, no dia 02 -12 -2011, ao meio dia, foi profe-
rida sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es): Pedro Mi-
guel Trindade dos Santos Gola, estado civil: Casado, NIF — 200156560, 
Cartão Cidadão — 105834882ZZ4, Endereço: Rua Cidade da Almada, 
n.º 33, 3.º A, Vale Fetal, 2820 -454 Charneca da Caparica e Maria Ana 
de Almeida Baioneta Gola, estado civil: Casado, NIF — 223168181, 
Cartão Cidadão — 108096955ZZ5, Endereço: Rua Cidade da Almada, 
n.º 33, 3.º A, Vale Fetal, 2820 -454 Charneca da Caparica, com domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeado: Jorge Calvete, En-
dereço: Av. Vitor Gallo, Lote 13, 1.º Esq., 2430 -202 Marinha Grande.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 
a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se 
aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno 
(alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o 
que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado 
em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-
metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. Mesmo 
o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, 
não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do 
artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, 
tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto 
da garantia e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; 
A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 24 -01 -2012, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser ofe-
recidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, ficando 
obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode 
exceder os limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil 
(n.º 2 do artigo 25.º do CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos 
para recurso, embargos e reclamação de créditos só começam a correr 
finda a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos 
são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do 
artigo 9.º do CIRE).




